
t-:HTAUO DI-: 1.\1.\TOGROSSO 

LEI Ng 5 7 4 ,de 28 de setembro de 1 953. 

Eleva ao padrão "P" os dois (2) car 
gos isolados, de"proVime~te~ em comissão,de 
Direter de Dl.;sao, padrao N, do Departamen 
te de Obras Públicas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

creta e eu 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 

sanciono a seguinte lei. 

Art~go 19 - são considerados elevados ao padrão "P", 
a partir de janeiro último, os dois (2) cargos isolados de proVimento 
em com1§são, de Diretor de Divisão, padrão "N~ do Departamento. de 
Obras Públicas, criados pelo decreto-lei ng 8,,.r, de 3 de julho de 
1 947. 

drão, de que 
. soal Fixo -, 

Artigo 2g - A despesa decor~ente da elevaç~o do p~ 
trata o artigo anterio~, correra pela verba propria -PeA 
suplementada se necessario_ 

Artigo 3g - Revogam-se as disposições em contrário. 
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